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Monte Azul Paulista,2S de Outubro de2O22.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Diriio-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Proieto de Lei ns,1235, de 28/1O/2022, dispondo
sobre "Dispõe sobre a criação do Plano Alimento Natural através da

criação de Hortas Comunitárias, e, dá outras providencias", para
deliberação dos nobres Edis dessa Egrégra Câmara Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema
necessidade, sugerimos que referido Proieto de Lei, seia deliberado
o mais breve possível.

Sem mais para o momento, aproveitamos
do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e disünta consideração.

Atenciosame t€,
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U
DOS SANTOS

Prefeito oMu crpro
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Excelentíssimo Senhor
DT. MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO,

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

a

Praça Rio Branco. n.o 86 - CEP 14.730-000
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no,86 - CEp í4.730000

PROJETO DE LEI No.1.235, de 28 de Outubro de2022.

Dispôe sobre a criação do Plano
Alimento Natural através da criação
de Hortas ComuniÉrias, e, dá outras
providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1". Fica instituÍdo o Programa Alimento Natural
(P.A.N.), através da criaçáo de Hortas Comunitárias Urbanas mediante a
permissão de uso de imóvel público, no município de Monte Azul Paulista, com
os seguintes objetivos:

| - promover açÕes de conscientização e conservação ambiental;

ll - manter terrenos públicos limpos e utilizados, criando espaços verdes mais
higiênicos, evitando, com essas ações a proliferação de pernilongos, mosquitos
aedes aegypti e escorpiões;

lll - incentivar a produção para o autoconsumo, empregar de forma social e
empreendedora cidadáos desempregados e ociosos;

lV - aproveitar mão-de-obra de moradores do bairro e interessados,
regularizando áreas, despertando associações e motivando o cooperativismo;

V - cultivar alimentos "in natura", se possível, mais saudávêis, sem a utilização
de agrotóxicos;

Vl - praticar a atividade de horticultura que, ao mesmo tempo, melhora a
qualidade do meio ambiente urbano e a qualidade de vida das pessoas

envolvidas, contribuindo para a melhoria da saúde física e mental, eliminando o
sedentarismo e o estresse.

ParágraÍo único - Para os fins desta Lei, entende-se por Horta Comunitária
Urbana, toda atividade destinada ao cultivo de hortaliças, legumes, plantas

ara floricultura e paisagismo no âmbito do município.
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PREFEITURA DO tUIUNIC|PIO DE i'ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

AÉigo 20. A implantação da Horta Comunitária Urbana
ocorrerá mediante criterio do Poder Executivo.

Parágrafo único - O Programa instituído por esta lei será desenvolvido em

| - áreas públicas municipais ociosas;

ll - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas, inclusive "áreas
verdes".

| - gerenciar o Programa através da Secretaria de Meio Ambiente e

ll - cadastrar, individual ou coletivamente, os interessados em participar do
Prog rama

Artigo 50. A utilização do têrreno deveÉ sêr
exclusivamente para o cultivo de hortas comunitárias urbanas, como
descrito no parágrafo único do ertigo primeiro'

Artigo 60. A ocupação dos terrenos a que se refere esta lei

não assegura qualquer direito aos seus eventuais ocupantes, que deverão

devolve-los inteiramente desimpedidos, desde que solicitados pelo Poder

Executivo, náo cabendo indenizaçáo ou ressarcimento.

Artigo 80. Esta lei entrará em vigor após a data de sua

publicaçáo.

2

ito do Municíp
SANTOS

Artigo 3o. Para Íins de implementação do Programa caberá
à Administração Pública Municipal:

Artigo 40, Fica o Poder Executivo autorizado, por meio dos
órgáos competentes, a incentivar a Horta Comunitária Urbana.

Monte Azul Paulista, 28 de Outubro de 2122.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fonêlíax:0XX-17- 3361

Site: www.camaramonteazul.so.oov. br

Emeil : secretaria@camaramonteazul.sp.gov. br

Estado de São Paulo

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e Redação da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista-SP

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da constitucionalidade e

da legalidade do Projeto de Lei no. 1.235 de 28 de Outubro de2022, sobre a

criação do Piano Alimento Natural através da criação de Hortas Comunitárias..

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto em epígrafe dispÕe sobre a

criação do Plano Alimento Natural através da criação de Hortas Comunitárias.

Em primeiro momento cabe explanar que a instalação de horta

comunitária em espaço não utilizado do imóvel público por entidade

interessada no desenvolvimento do projeto constitui hipótese de utilização

privativa de bem público por particular, cabendo observar que, conforme

ensinamentos de Hely Lopes Meirelles , qualquer que seja a categoria do bem

público - uso comum, uso especial ou dominical - é possível à administração

pública outorgar a particulares determinados o seu uso privativo.

1254

PARECER JURíDICO N.: 081 12022

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.235 de 28 de outubro

de 2022, que DispÕe sobre a criação do Plano Alimento Natural através da

criação de Hortas Comunitárias, e, dá outras providências.



O uso do bem público por particular nem sempre tem por objeto o

mesmo fim a que ele se destina, embora deva ser sempre compativel. Daí

resulta a distinção, aceita por alguns autores, entre uso normal e anormal.

Uso normal é o que se exerce em conformidade com a destinação

principal do bem; e uso anormal é o que atende a finalidades diversas ou

acessórias, às vezes em contradição com aquela destinação.

Desta forma cabe a câmara municipal nos termos do artigo 12, item Xll

da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal com sanção do Prefeito

dispor dobre administração, utilização e alienação dos seus bens.

3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as ComissÕes Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que a emissáo de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissóes

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestaçáo efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.
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Monte Azul Paulista, í6 de No)ámbÍ9_de?ú.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
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Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM C NJ NTO DAS COMI E PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇ o;

ED CA AO SAUDE E ASSI TENCIA IAL
POLITICA URBANA MEIO AMBIENTE SERV. PUBLICOS E AT. PRIVADAS E

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n' í.235, de 28 de outubro de 2022.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência
Social; Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públieos e Atividades Privadas; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.235,
de 28 de outubro de 2022, que dispõe sobre "Dispõe sobre a criação do Plano
Alimento Natural através da criação de Hortas Comunitárias, e, dá providências."
em reunião de seus membros, analisando suas disposições e considerando a justificativa
apresentada nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o reíerido Projeto está
revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador
JurÍdico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 16 de novembro de 2022.

CONSTITUIçAO, JUSTIÇA E RE AO

!i

FÁBIO RQUES ODRIGUES

DO P. CANTORI

Pre nte

JOSÉ AL
Suplente

lator

Dispõe sobre a criação do Plano Alimento Natural através da criação de Hortas
Comunitárias, e, dá providências.
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Cámara Municipal de Montê Azul Paulista
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Março"

Rua Cel. Joáo Manoel. n' 90 - CEP. 1473GO00 - íoflefiar 0XX-17- 33611254
CNPJ n". 5a-163.167/0001-00 = Site: ww1 /.€maÍamonteazul.sp.gov br

Emeil : secíêtaÍia2@câmaramonteâzul.sp.gov br
Estâdo de São Paulo - Brâsil

AUTOGRAFO 1759t2022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.235, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispôe sobre a criação do Plano Alimento Natural através da criação de Hortas
Comunitárias, e, dá providências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI= PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO APR ARAM E INTE PR ET E EI:

ARTIGO 10 - Fica instituído o Programa Alimento Natural (P.A.N.), através da criação de
Hortas Comunitárias Urbanas mediante a permissão de uso de imóvel público, no município de
Monte Azul Paulista, com os seguintes objetivos:

| - promover ações de conscientização e conservação ambiental;

lll - incentivar a produção para o autoconsumo, empregar de forma social e empreendedora
cidadãos desempregados e ociosos;

V - cultivar alimentos "Ín natura", se possível, mais saudáveis, sem a utillzação de agrotóxicos;

Vl - praticar a atividade de horticultura que, ao mesmo tempo, melhora a qualidade do meio
ambiente urbano e a qualídade de vida das pessoas envolvidas, contribuindo para a melhoria da
saúde física e mental, eliminando o sedentarismo e o estresse.

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, entende-se por Horta Comunitáría Urbana, toda
atividade destinada ao cultivo de hortalÍças, legumes, plantas medicinais e para floricultura e
paisagismo no âmbito do município.

ARTIGO 20 - A implantação da Horta Comunitária Urbana ocorrerá mediante critério do
Poder Executivo.

Parágrafo único - O Programa instituÍdo por esta lei será desenvolvido em:

| - áreas públicas municipais ociosas;

ll - áreas declaradas de utilidade pública "áreas verdes".

ll - manter terrenos públicos Íimpos e utilizados, criando espaços verdes mais higiênicos,
evitando, com essas ações a proliÍeração de pemilongos, mosquitos aedes aegypti e escorpiões;

lV - aproveitar mão-de-obra de moradores do bairro e interessados, regularizando áreas,
despertando associações e motivando o cooperativismo;

/



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Março"

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14730{00 - fone,iíax O«-17- 3361-1254
CNPJ n'- 5a.163.167/0001-00 = Site: www.camâramonteazul.sp.gov.br

Emâil : s6cíetariaz@câmaramontêazul.sp.gov.br
EBtedo dê São Peulo - 8râ6il

ARTIGO 3'- Para fins de implementação do Programa caberá à Administração Pública
Municipal:

| - gerenciar o Programa através da Secretaria de Meio Ambiente e

ll - cadastrar, individual ou coletivamente, os interessados em participar do Programa;

ARTIGO 40 - Fica o Poder Executivo autorizado , por meio dos órgãos competentes, a
incentivar a Horta Comunitária Urbana

ARTIGOSo-Autiliza ção do terreno deverá ser exclusivamente para o cultivo de
hoÉas comunitárias urbanas, como descrito no parágrafo único do artigo primeiro.

ARTIGO 60- A ocupação dos terrenos a que se refere esta lei não assegura qualquer
direito aos seus eventuais ocupantes, que deverão devolve-los inteiramente desimpedidos, desde
que solicitados pelo Poder Executivo, não cabendo indenização ou ressarcimento.

ARTIGO 70 - Esta lei entrará em vigor após a data de sua publicação.

Monte Azul lista, 08 de dezembro de 2O22

F N FI o RICARDO ES LIMA
residente Vi -P ente

RIGUES L E AP, C, FACHINI
2a Secretária
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco. n.o 86 - CEP 14.730-000

LEI N".2.467, de 08 de dezembro de 2022

Dispõe sobre a criação do Plano
Alimento Natural através da criação de
Hortas Comunitárias, e, dá
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO ío - Fica instituído o Programa Alimento Natural (P.A.N.), através da
criação de Hortas Comunitárias Urbanas mediante a permissão de uso de imóvel
público, no município de Monte Azul Paulista, com os seguintes objetivos:

| - promover açôes de conscientização e conservaÇão ambiental;

ll - manter terrenos públicos limpos e utilizados, criando espaços verdes mais
higiênicos, evitando, com essas açôes a proliferação de pernilongos, mosquitos
aedes aegypti e escorpiões;

lll - incentivar a produção para o autoconsumo, empregar de forma social e
empreendedora cidadãos desempregados e ociosos;

lV - aproveitar mão-de-obra de moradores do bairro e intêressados, regularizando
áreas, despertando associaÇões e motivando o cooperativismo;

V - cultivar alimentos "in natura", se possível, mais saudáveis, sem a utilização de
agrotóxicos;

Vl - praticar a atividade de horticultura que, ao mesmo tempo, melhora a qualidade
do meio ambiente urbano e a qualidade de vida das pessoas envolvidas,
contribuindo para a melhoria da saúde física e mental, eliminando o sedentarismo e
o estresse.

1

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, entende-se por Horta Comunitária
Urbana, toda atividade destinada ao cultivo de hortaliças, legumes, plantas
medicinais e para floricultura e paisagismo no âmbito do município.



PREFEITURA DO MUNICí DEM
ESTADO DE O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

ARTIGO 2o - A implantação da Horta Comunitária Urbana ocorrerá mediante
critério do Poder Executivo.

Parágrafo único - O Programa instituÍdo por esta lei será desenvolvido em:

| - áreas públicas municipais ociosas;

ll - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas, inclusive "áreas verdes".

ARTIGO 30 - Para fins de
Administraçâo Pública Municipal:

implementaçáo do Programa caberá à

| - gerenciar o Programa através da Secretaria de Meio Ambiente e

ll - cadastrar, individual ou coletivamente, os interessados em participar do
Programa;

ARTIGO 4"; Fica o Poder Executivo autorizado, por meio dos órgãos
competentes, a incentivar a Horta Comunitária Urbana.

ARTIGO 50 - A utilizaçáo do terreno deverá ser exclusivamênte para o cultivo
de hortas comunitárias urbanas, como descrito no parágrafo único do artigo
primeiro.

ARTIGO 60- A ocupação dos terrenos a que se refere esta lei náo assegura
qualquer direito aos seus eventuais ocupantes, que deverão devolve-los
inteiramente desimpedidos, desde que solicitados pelo Poder Executivo, não
cabendo indenização ou ressarcimento.

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de 2022.

Registre-se, e,
Publique-se.
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ARTIGO 70 - Esta lei entrará em vigor após a data de sua publicação.
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PODER EXECUTIVO
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LEt Ne,2.466, DE 08 DE DEZEMBRO OÉ.2022.

Dispõe sobre feriados
religiosos municipais para o
exercício de 2023.

MARCELO OTAVIANO OOS SANTOS, Prefeito do
Município de l4onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1e - Para efeito do disposto no Decreto Lei n.e

86, de 17/12166, que dá nova redação à Lei n.e 605, de
05/0U49, são considerados feriados religiosos no Município
de Monte Azul Paulista, para o exercício de 2023, os
seguintes dias:

Sexta FeiÍa Santa 07 t0412023

corpus Cristhi 08t0612023

Senhor Bom Jesus (Padroeiro da cidade) 06/08/2023

Parágrafo Único - Fica estabelecido facultativo nas

repartiçôes públicas municipais, exceto nas unidades que

funcionem ininterruptamente e as outras unidades que
prestem serviços essenciais e de interesse público, o dia 13

de junho de 2023, Dia de Santo Antônio, Padroeiro do
Distrito de Marcondésia.

ARTIGO 2e- Nos dias acima referidos fica proibida a

abertura e funcionamento do comércio e da indústria em
todo o [4unicípio, assim como nos dias considerados
feriados Estaduais e Federais, que sâo os seguintes:

ARTIGO 3 e_: Compete ao Poder Executivo a

fiscalízação do disposto na presente Lei.

ARTIGO 4e-: Esta Lei entrará em vigor na data dê suâ
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Rêgistre-se e Publique-se
Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PÍefêito do Muni€ípio

LEI t{s.2.467, de 08 dê dezembro de 2022

MÂRCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Pãulista-SP., APROVOU e ele SANCIO A e PROMULGA a

seguinte Lei:
ARTIGO 1e - Fica instituído o Programa Alimento

Natural (P.A.N.), através da criação de Hortas Comunitárias
Urbanas mediânte a pêrmissão de uso de imóvel público,
no município de Monte Azul Paulista, com os seguintes
objetivos:

l- promover açôes de conscientização e conservação
ambiental;

ll - manter terrenos públicos limpos e utilizados,
criando espaços verdes mais higíênicos, evitando, com
essas ações a proliÍeração de pernilongos, mosquitos aedes
aegypti e escorpiões;

lll - incêntivar a produção para o autoconsumo,
empregar de forma social e empreendedora cidadãos
desemprêgados e ociososj

lV - ãproveitar mão-de-obra de moradores do bairÍo e
interessados, regularizando áreas, despertando associaçôes
ê motivando o cooperativismo;

V - cultivar alimentos "in natura", se possível, mais
saudáveis, sem a utilizaçâo de agrotóxicos:

Vl - praticar a atividade de horticultura que. ao mesmo
tempo, melhoÍa a qualidade do meio ambiente urbano e a
qualidade de vida das pessoas envolvidas, contribuindo
para a melhoria da saúde física e mental, eliminando o

sedentarismo e o estresse.
Parágrafo único - Para os fins desta Lei, entende-se

por Horta comunitária Urbana, toda atividade destinada ao

cultivo de hortaliças, legumes, plantas medicinais e para
floricultura e paisagismo no âmbito do município.

ARTIGO 2s - A implantação da Horta Comunitária
Urbana ocorre[á mediante critério do Poder Executivo.

ParágraÍo único - O Programa instituído por esta lei
será desenvolvido em:

l- áreas públicas municipais ociosas;
ll - áreas declaradas de utilidade pública e

desocupadas, inclusive "áreas verdes".
ARTIGO 3e - Para fins de implementaçâo do Programa

caberá à Administração Pública [4unicipal:
l- gerenciaÍ o PÍograma através da Secretaria de Meio

Ambiente e
ll - cadastrar, individual ou coletivamente, os

interessados em paíticipar do Programa;
ARTIGO 4e_: Fica o Poder Executivo autorizado, por

meio dos órgãos competentes, a incentivaÍ a Horta
Comunitária Urbana.

ARTIGO 5e - A utilização do terreno deverá ser
êxclusivamente para o cultivo de hortas comunitárias
urbanas, como descrito no parágÍafo único do artigo
primeiro.

ARTIGO 69- A ocupação dos terrenos a que se Íefere

ConÍraternização Universal 01t07t2023

Tiradentes 21,10412023

oia do Trabalho 0110512023

Fundação do Município 2910612023

Revolução Constitucionalista dê 1932 09to112023

lndependência do Brasil 0710912023

Consagrado a Nossa Senhora Aparecidà 721L012023

Finados 02t1,712023

Proclamação da Repúbtica 75t11t2023

Natal 2517212023

Município de I'lonte l7ulPaulista - SP
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esta lei não assegura qualquer direito aos seus eventuais
ocupantes, que deverão devolve-los inteiÍamente
desimpedidos, desde que solicitados pelo Poder Êxecutivo,
não cabendo indenízação ou ressarcimento.

ARTIGO 7e - Esta lei entrará em vigor após a data de
sua publicaçã0.

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de 2022.
Registre-se, e,

Publique-se.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PÍêfêito do Município dê

LEI Ns 2.468 de 08 de dezembro de 2,022.

Dispõe sobre abertura de
C?édito Especial no
Otçdmento de 2022, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara N4unicipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a sequinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
abrir no orçam€nto-programa do exercício de 2022,
Abertura Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mit rêais) com inclusâo no PPA - PIano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Dir€trizes Orçamentárias 2022 e

Lei orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

ôicÁor 06 - sÉcRErarlÀ DÉ acÂr{ulrJrÁ E ÀEÀsr:rrxsf,ro

20.605.0030.2120 - Gestão Convênio SAA-PRC

220tL1694

3.3.50.30 - l4aterial de Consumo

Fonte 02 - Transferência e Convênios Estadual 20.000,00

TOTAL

Art, 2s, - A cobertura do crédito suplementar aberto
no ârtigo anterior no valor total de R$ 2O.O00,OO (virrte
mil teais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo le
do art.43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de arrecadação.

Art. 3e. ' O crédito especial aberto no artigo te, terá
vigência no exercício financeiro de 2022, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lêi das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

AÍt. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Nlonte Azul Paulista,0S de dezembro de 2.022.
Marcelo Otaviano dos 5antos

Prefeito do [4unicípio
Registrada ê publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 08 de
dezembÍo de 2.022.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.469 de 08 de dezembro de 2.022

Dispõe sobre abertura de
crédito Especial no
Arçamento de 2022, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIAiIO DOS SANTOS, Prefeito do
N4unicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Leil
AÉ. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado ã

abrir no orçamento-programa do exercício de 2022,
Abertura Crédito Especial no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
OÍçamentárias 2022 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR

ccio: os - 5É.8ÀRr or sÁúor

10.301.0024.2111 - Gestáo Custeio Recursos Estadual

3.3.90.30 - lvaterial de Consumo 100.000.00

Fonte 02 - Transferências e Convênio Estaduâl

3.f.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa luÍídica 400.000,00

Fonte 02 - TransÍerências e Convênio Estadual

TOTAL

AÊ, 2s. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ 500.00O,00
(quinhentos mil reais\ será conforme disposto no inciso
tl, parágrafo Le do art.43 da Lei Federal 4.320/64, excesso
de arrecadação.

Art. 3e, - O crédito especial âberto no artigo le. terá
vigência no exercício financeiro de 2022, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei-

AÉ,4e - Ficâ incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes orçamentárias, onde couber.
Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas às disposiçõês em contrário.
Monte Azul Paulista, 08 de dezembro dê 2.022.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PrefeituÍa do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 08 de

dezembro de 2.022.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll
LEI Nq 2.470 de 08 de dezembro de 2.022.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especiat no
Orçamento de 2022, ê dá
outras providêncies,

MARCELO OTÂVIANO DOS SÂi{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

i4unicípio de l,lonte Àzul Paulista - 5P
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